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Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 220, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE TRÊS RANCHOS
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Três Ranchos, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 527,

de 29 de agosto de 2008, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Três Ranchos para executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Três Ranchos, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 221, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE MA-
TRIZ - DISTRITO DE IPUEIRAS para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Ipueiras, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.138, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário de Matriz -
Distrito de Ipueiras para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Ipueiras, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 222, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA ROSALINA DA SIL-
VEIRA para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Florínea,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 73,

de 7 de março de 2008, que outorga autorização à Associação de
Comunicação Comunitária Rosalina da Silveira para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Florínea, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 223, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à SOMBRASIL COMUNICA-
ÇÕES LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 664,

de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 26
de outubro de 2001, a permissão outorgada à Sombrasil Comuni-
cações Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 224, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GRAVA-
TAL para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Gravatal, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 440,

de 13 de maio de 2010, que outorga autorização à Associação Cul-
tural de Gravatal para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gra-
vatal, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 225, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA TIMBAÚVA DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Barra do Quaraí, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 793,

de 30 de setembro de 2009, que outorga permissão ao Sistema Tim-
baúva de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 226, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à REDE CENTRAL DE COMU-
NICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.033, de 18

de dezembro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 30 de janeiro
de 2008, a permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 227, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO COSTA NORTE para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Bertioga, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

26 de março de 2012, que outorga concessão à Fundação Costa Norte
para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 228, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Bom Sucesso, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.414, de 28 de dezembro de 2010, que outorga permissão ao Sistema
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 229, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à EM-
PRESA DE RADIODIFUSÃO ALFA CEN-
TAURO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Muaná, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 349,

de 17 de agosto de 2011, que outorga permissão à Empresa de
Radiodifusão Alfa Centauro Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Muaná, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 230, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO LAVRAS FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Lavras, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 721,

de 3 de agosto de 2010, que outorga permissão à Rádio Lavras FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
Lavras, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 231, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO ULTRA FM LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na cidade de Machado, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.016, de 23 de dezembro de 2008, que outorga permissão à Rádio
Ultra FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Machado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 232, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA
RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Nanuque, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 43,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação de
Moradores da Rua Medina e Adjacências para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 233, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁ-
RIA MORUMBI para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São
José dos Campos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 743,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Cultural Comunitária Morumbi para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São José dos Campos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 234, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASEI-
RENSE para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Caseiros,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.231, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Caseirense para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 235, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
MEGGA FM LTDA. - ME para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Capela, Estado
de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.337, de 16 de dezembro de 2010, que outorga permissão à Megga
FM Ltda. - ME para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Capela, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 236, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO SP-1 LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Diade-
ma, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 108,

de 2 de maio de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 11 de
março de 2011, a permissão outorgada à Rádio SP-1 Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Diadema, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 237, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO CIDADE ARAÇATUBA
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Araçatuba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 535,

de 16 de junho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 29
de janeiro de 2002, a permissão outorgada à Rádio Cidade Araçatuba
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Araçatuba,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 238, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à REDE MULHER DE TELEVI-
SÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Araraquara, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

20 de junho de 2012, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 14
de agosto de 2005, a concessão outorgada à Rede Mulher de Te-
levisão Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Araraquara, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 239, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Cal-
das Novas, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 870,

de 23 de setembro de 2010, que outorga permissão à Rádio e Te-
levisão Di Roma Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 240, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à EM-
PRESA DE COMUNICAÇÃO PIEMON-
TE LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão de sons e imagens na cidade de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de junho de 2012, que outorga concessão à Empresa de Co-
municação Piemonte Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 241, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODI-
FUSÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Campanha, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 791,

de 26 de agosto de 2010, que outorga permissão ao Sistema Itaunense
de Radiodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Campanha, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 30 de abril de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

(*)N o- 167, de 29 de abril de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.805, de 29 de abril de 2013.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 30/04/13,
Seção 1, página 3.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 26 de abril de 2013

Entidade: AC SINCOR RIO
CNPJ: 33.915.117/0001-54
Processo Nº: 00100.000123/2013-45

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 09/14), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento do SINDICATO DOS CORRETORES E EMPRESAS
CORRETORAS DE SEGUROS, RESSEGUROS, VIDA, CAPITA-
LIZAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
para operar tanto como Autoridade Certificadora, vinculada à AC
RFB, quanto como Autoridade de Registro. Recebo, também, a so-
licitação de credenciamento da empresa CERTISIGN CERTIFICA-
DORA DIGITAL S.A., como Prestadora de Serviço de Suporte- PSS,
operacionalmente vinculada à AC à em tela, tudo isso com fulcro no
item 2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6/2012. Encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

Cezar Borges
Linha poligonal

Roque
Retângulo




